TABELA DE CODIGOS DE SERVICO, CALCULO, LIVRO, DECLARAGAO E DOCUMENTOS FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA - ISS

Anexo 1 da Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 08, de 18 de julho de 2011
TABELA DE CODIGOS DE SERVIGO, CALCULO, LIVRO, DECLARAGAO E DOCUMENTOS FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVIGO DE QUALQUER NATUREZA - ISS

Legenda:

|NFS—e - Nota Fiscal de Servigos Eletronica

Atualizada até a Instrugao Normativa SF/SUREM n° 06, de 27 de margo de 2024.

As células destacadas nas cores amarela e verde referem-se as recentes alteragées promovidas, conforme notas 32, 33 e 34, descritas apés a lista de cédigos
GRUPO 1. CONSTRUGAO CIVIL

ANEXO 1

Cadigo de
Servigo

Item da Lei
13.701/03

DESCRIGAO

Natureza

Aliquota

Base de Calculo

Periodo de
Apuracao

Data de Vencimento

Documentos
Fiscais (NOTA
1)

Observagao /
Nota de
referéncia

01015

Execugéo, por administragéo, empreitada ou subempreitada, de obra
hidraulica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuragdo de pocos, escavagao, drenagem e irrigagao (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos
fora do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

01023

Execucgéo, por administragédo, empreitada ou subempreitada, de obras
de construgao civil, elétrica e de outras obras semelhantes, e
respectivos servigos auxiliares ou complementares, inclusive
terraplanagem, pavimentagao, concretagem e a instalagéo e
montagem de produtos, pegas e equipamentos que se agreguem ao
imével (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador de servigos fora do local da prestagao dos servigos, que fica
sujeito ao ICMS).

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

01024

Execugéo, por administragéo, empreitada ou subempreitada, de obras
de construgao civil, elétrica e de outras obras semelhantes, e
respectivos servicos auxiliares ou complementares, inclusive
terraplanagem, pavimentacdo, concretagem e a instalagéo e
montagem de produtos, pegas e equipamentos que se agreguem ao
imovel (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador de servicos fora do local da prestagéo dos servigos, que fica
sujeito ao ICMS). Exclusivo para o ISS — “Habite-se”.

PJ

5%

Prego do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

nota 17

01031

7.04

Demoligdo.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

01032

7.04

Demoligdo. Exclusivo para o ISS — “Habite-se”.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

nota 17

01058

Reparacéo, conservacao e reforma de edificios, estradas, pontes,
portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagéo dos
servigos, que fica sujeito ao ICMS).

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

01059

Reparagéo, conservagao e reforma de edificios, estradas, pontes,
portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagdo dos

servigos, que fica sujeito ao ICMS). Exclusivo para o ISS — “Habite-se”.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

nota 17

01090

7.15

Escoramento, contengéo de encostas e servigos congéneres.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

01104

14.13

Carpintaria e serralheria.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

01105

14.13

Carpintaria e serralheria (profissional autbnomo).

PF

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

FACULTATIVO

notas 6 e 19

01112

7.02; 7,04,
7.05;7.15

Prestacéo de servigo do grupo Construgado Civil, prestado por
profissional autbnomo.

PF

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

FACULTATIVO

notas 6 e 18
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01113

Execucgéao, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obra
hidraulica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuragdo de pocos, escavagao, drenagem e irrigagao (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos
fora do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS), no
caso de servigos prestados na construgéo do Estadio sede da abertura
da Copa do Mundo FIFA 2014.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

nota 10

01114

Execucéo, por administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras
de construgao civil, elétrica e de outras obras semelhantes, e
respectivos servicos auxiliares ou complementares, inclusive
terraplanagem, pavimentagao, concretagem e a instalagéo e
montagem de produtos, pegas e equipamentos que se agreguem ao
imével (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador de servigos fora do local da prestagao dos servigos, que fica
sujeito ao ICMS), no caso de servigos prestados na construgdo do
Estadio sede da abertura da Copa do Mundo FIFA 2014.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

nota 10

01115

Demoligéo, no caso de servigos prestados na construgdo do Estadio
sede da abertura da Copa do Mundo FIFA 2014.

PJ

5%

Prego do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

nota 10

01116

Reparacdo, conservacgao e reforma de edificios, estradas, pontes,
portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagéo dos
servigos, que fica sujeito ao ICMS), no caso de servigcos prestados na
construgdo do Estadio sede da abertura da Copa do Mundo FIFA 2014

PJ

5%

Prego do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

nota 10

01117

Escoramento, contengéo de encostas e servigos congéneres, no caso
de servicos prestados na construgdo do Estadio sede da abertura da
Copa do Mundo FIFA 2014.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

nota 10

01118

14.13

Carpintaria e serralheria, no caso de servigos prestados na construcédo
do Estadio sede da abertura da Copa do Mundo FIFA 2014.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

nota 10

01119

Acompanhamento e fiscalizagdo da execucéo de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo, no caso de servigos prestados na construcéo
do Estadio sede da abertura da Copa do Mundo FIFA 2014.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

nota 10

01121

Aerofotogrametria (inclusive interpretagdo), cartografia, mapeamento,
levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos,
geoldgicos, geofisicos e congéneres, no caso de servigos prestados na
construgdo do Estadio sede da abertura da Copa do Mundo FIFA 2014.

PJ

5%

Prego do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

nota 10

GRUPO

2. MANUTENGAO E DECORAGAO DE IMOVEIS

Codigo de
Servigo

Item da Lei
13.701/03

DESCRIGAO

Natureza

Aliquota

Base de Calculo

Periodo de
Apuracao

Data de Vencimento

Documentos
Fiscais (NOTA
1)

Observacgao /
Nota de
referéncia

01139

7.1

Jardinagem, inclusive corte e poda de arvores (profissional auténomo).

PF

2%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

FACULTATIVO

nota 6

01210

7.01

Paisagismo.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

01228

7.06

Colocagéo e instalagéo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso e
congéneres, com material fornecido pelo tomador do servigo.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

01236

7.07

Recuperagéo, raspagem, polimento e lustracdo de pisos e congéneres.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

01244

7.08

Calafetacéo.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e

01325

Varri¢éo, coleta, remogao, incineragao, tratamento, reciclagem,
separacéao e destinagao final de lixo, rejeitos e outros residuos
quaisquer.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia

NFS-e




ANEXO 1

TABELA DE CODIGOS DE SERVICO, CALCULO, LIVRO, DECLARACAO E DOCUMENTOS FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA - ISS
01384 7.10 :;‘r‘;’j::'jg’rz?n“i"gzzgi;g?::”’agao de vias e logradouros publicos, PJ 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01406 7.10 I;)r:ggi:rg;a?nugﬁzci;va:fisc;nsservagao de imoveis, chaminés, piscinas e PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01422 7.10 t;’zgzizrga?n“;ﬁ’;ff: ff)sf’s";ssepr;’:;zz::p'g‘r"';’r‘z';g:;r;‘l";ijo l‘:f;'gas el pF 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
01430 7.11 Decoracéo. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01449 7.11 Jardinagem, inclusive corte e poda de arvores. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01465 7.13 5;:;';2%22’ (:le\llr;f:;;s;c’) ies;:zz::riio’ imunizaggo, higienizagdo, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01473 7.16 'r';’;‘r‘:zz ea‘;[zgeasggz‘oiz gr‘]’:;ep:ms’ canais, baias, lagos, lagoas, PJ 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
Servigos de exploragdo de rodovia mediante cobranga de prego ou
pedagio dos usuarios, envolvendo execugdo de servigos de
01481 22.01 zg;:iirz\j/:gzoé :eagr:ﬁ;enng:gé?z:gsrlir:;zgzr?niieig::ggg de PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em contratos, atos
de concesséo ou de permissdo ou em normas oficiais.
704; 7.06;
7.07;7.08; |Prestacdo de servigo ndo referenciado em outro codigo do grupo
01503 7.09; 7.10; [Manutencéo e Decoragao de Imoéveis, prestado por profissional PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO Notas 6 e 29
7.11;7.13; |autdnomo.
7.16
01504 7.01 Paisagismo (profissional autbnomo). PF 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO| Notas 6 e 29
GRUPO 3. TECNICO-CIENTIFICO
s . . Documentos Observagao /
Codlg_o de| ltemdaLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Perlodo_de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servigo 13.701/03 Apuracao P
1) referéncia
01520 7.01 Engenharia, agronomia, arquitetura, urbanismo e congéneres. PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01538 7.01 533.)?&?2;)’ agrénomo, arquiteto, urbanista e congéneres (profissional PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
01546 7.01 E:g:c"igf‘_r':(’);%’:g’e’;"a* arquitetura, urbanismo e congéneres (regime PJ 5% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
01589 7.01 Agrimensura, geologia e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01600 7.01 Agrimensor, gedlogo e congéneres (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
01627 7.01 Agrimensura, geologia e congéneres (regime especial - sociedade). PJ 5% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
01694 7.03 organizacionais e outros, relacionados com obras e servigos de PJ 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
engenharia; elaboragédo de anteprojetos, projetos basicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia.
01724 712 :i:sc;zgslZz;ﬁ;:zﬁ;g}iﬁzemes de qualquer natureza e de agentes PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
04740 +14 PJ 5% Prece-do-Servigo Mensal -Dia10-do-més-seguinteao-delncidéneia NES-e Nota 27
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Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacéo, reparagao de
solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de arvores,

1741 714 silvicultura, exploragédo florestal e dos servigos congéneres PJ 5,00% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
indissociaveis da formagéo, manutencao e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios
01805 717 :z;r;:z:;:gaenﬁg;onig]s;al|zagao da execugdo de obras de engenharia, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
Aerofotogrametria (inclusive interpretagéo), cartografia, mapeamento,
01821 7.18 levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
geoldgicos, geofisicos e congéneres.
01848 7.18 gjtr;ﬁgrmaz’) geografo, profissional de geodésia e geofisico (profissional | b 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
01856 7.18 Topografo (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
Pesquisa, perfuragéo, cimentagdo, mergulho, perfilagem, concretagéo,
01864 7.19 t;s:qeam:ngﬁzgopeeseiﬁfézzt"ggiﬁ?;;)”ggz i:m‘;‘l’z rjfgﬁ?::"s PJ 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
recursos minerais.
01872 7.20 Nucleagdo e bombardeamento de nuvens e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01880 14.02 Assisténcia técnica. PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01899 17.03 :rlg:]i]:i:;eg;oégz]oi;?;?;?va:‘ programaggo ou organizagao tecnica, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01902 17.08 :Z:E:?:s f;ggfé;ﬁ;;es técnicos e andlises técnicas, inclusive PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
01903 17.08 Inspegéo ambiental veicular PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02020 17.08 g:rflgi;;zd:;’ ;tzrlnsejpfr?gﬁ;f;:;i:jz:fg:;cnaq;sem exigencia PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
02038 17.16 Andlise de Organizacdo e Métodos. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02054 23.01 Desenho industrial. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02062 23.01 Desenhista industrial (profissional auténomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
02097 27.01 Servigos de assisténcia social. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02100 27.01 Assistente social (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
02119 28.01 Servicos de avaliag@o de bens e servicos de qualquer natureza. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02135 28.01 Avaliador (profissional auténomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
02143 30.01 Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02151 31.01 i?;f;i;?gg;%fsimcsggg::;?’ eletronica, eletrotécnica, mecanica, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02186 32.01 Servigos de desenhos técnicos. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02194 32.01 Desenhista técnico (profissional auténomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
02216 36.01 Servigos de meteorologia. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02224 38.01 Servigos de museologia. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
7.03;7.12;
714,717,
7.18,7.19, Prestacéo de servigo néo referenciado em outro codigo do grupo
02232 7.20; 14.02; Te’cnicf)—Cientl’fico ¢ restado por profissional autﬁnomgo grup PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO notas 6 e 29
17.03; 17.16; P porp :
30.01; 3464

36.01; 38.01
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2233 31.01 tse‘f;'g;i;?g;‘;‘fsi""csgg::;‘;‘;s(;f;:;?ézzI 2'3:;‘:\?;’2;3 mecanica, PF 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO| notas 6 e 29
GRUPO 4. TRANSPORTE MUNICIPAL
. . . Documentos Observagao /
Codlg.o de| ltemdaLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Perlodo~de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servigo 13.701/03 Apuragao L .
1) referéncia
02321 4604 pJ 2% Prego-do-Service Mensal Dia-10-do-més-seguinteao-da-incidéneia | FAGULTATNVO Nota 27
02330 16.01 Transporte por dnibus (concessiondria e permissionarias). PJ Isento - - - FACULTATIVO
Servigos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario,
2340 16.01 Le;:s";':;'fr’o‘z ?)‘(‘)‘;Z‘;:ﬁ;;‘; d;gﬁ;;gg‘;';‘r’scéi’fe‘;t;;:’a”:gs":e coletivo de PJ 2,00% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO nota 24
permissionarios do servigo).
02348 16-04 Fransperteportaxi-{profissional-autébneme): PE 2% Prece-do-Servico Mensal Dia10-do-mésseguinte-ac-de-incidéneia | FAGULTAHNVO Nota 28
02364 16.01 Transporte por taxiexplorado-por pessoa juridica. PJ 2% Preco do Servico Mensal -Dia—10-do-més-seguinteao-delneidéneia NFS-e Nota 28
2350 16.02 Transporte por taxi (profissional autbnomo). PF 2,00% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO| notas 6 e 24
2366 16.02 Transporte por taxi, explorado por pessoa juridica. PJ 2,00% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 24
02402 16.01 PJ 2% Prece-do-Servico Mensal -Dia—10-do-més-seguinteao-delneidéneia NFS-e Nota 28
02410 16-04 PE 2% Prece-do-Servico Mensal Dia10-do-mésseguinte-ao-de-incidéneia | FAGULTAHNG Nota 28
02429 16.01 PJ 5% Preco do Servico Mensal -Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e Nota 28
02445 16.01 PJ 5% Prego-do-Service Mensal -Dia-10-do-més-seguinte-ao-de-lneidéncia NES-e Nota 28
2404 16.02 Transporte de escolares. PJ 2,00% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 24
2412 16.02 Transporte de escolares (profissional autbnomo). PF 2,00% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia Facultativo notas 6 e 24
2431 16.02 ;rj:;?;r;e de pessoas, por qualquer meio, dentro do territorio do PJ 5,00% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 24
2447 16.02 ;;i?j;g:?rgsst;i’:ezuev\z?gjﬁ)‘;;emro do territério do Municipio PJ 5,00% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 24
Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
02453 26.01 documentos, objetos, bens ou valores, realizados pelos correios e suas PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
agéncias franqueadas.
Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
02461 26.01 documentos, objetos, bens ou valores, realizados inclusive por courrier PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
e congéneres.
02488 Pre oee PE 5% Prego-do-Servico Mensal | Dia10-domés seguinte-ao-deincidéncia | FACULTATMVO Nota 28
2489 16.02; 26.01 Z:j;;a'gli?:nizjr??ﬁﬁn??igar?f;::gg Zgopzr]p?:ftirsos;%i:?;u?gnomo PF 5,00% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia Facultativo notas 6 e 24
GRUPO 5. MERCADOLOGIA E COMUNICAGAO
- . . Documentos Observagao /
Codlg.o de| ltemdaLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Perlodo~de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servigo 13.701/03 Apuragao L .
1) referéncia
Propaganda e publicidade, inclusive promogéao de vendas,
02496 17.06 planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragéo PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.
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Insergao de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e
2498 17.24  |Publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jomnais, periddicos e PJ 2,90% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
nas modalidades de servigos de radiodifusdo sonora e de sons e
imagens de recepgao livre e gratuita)
Insercao de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periédicos e
2499 17.24 nas modalidades de servigos de radiodifusdo sonora e de sons e PF 2,90% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO nota 6 e 23
imagens de recepcéo livre e gratuita), prestado por profissional
auténomo
02500 23.01 PJ 5% Preco do Servico Mensal -Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e Nota 30
2501 23.01 Servigos de programagcao visual, comunicagao visual e congéneres. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 29
2502 2301  |Servicos de programagdo visual, comunicagdo visual e congéneres PF 2% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO nota 29
(profissional autbnomo).
02526 35.01 Rept?rtgr, asses§or de imprensa, jornalista e relagbes publicas PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
(profissional autbnomo).
02534 35.01 Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e relagoes PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
02542 17.06; 23-:64 : ) L ~ PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO| Notas 6 e 29
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragéo
de desenhos, textos e demais materiais publicitarios (profissional
autbnomo)
GRUPO 6. JURIDICOS, ECONOMICOS E TECNICO-ADMINISTRATIVOS
- . . Documentos Observagao /
Cédigo de | ltem da Lei DESCRIGAO Natureza | Aliquota | Base de Calculo | Feriodo de Data de Vencimento Fiscais (NOTA|  Notade
Servigo 13.701/03 Apuragéao L
1) referéncia
02658 PJ 5% Preco do Servico Mensal -Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e Nota 27
02666 PJ 5% Preco do Servico Mensat -Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NES-e Nota 27
02682 PJ 5% Prego-do-Servige Mensal -Dia-10-do-més-seguinte-ao-de-Incidéneia NES-e Nota 27
02683 PE 5% Preco-do-Servico Mensal -Dia-10-do-més-seguinte-ao-delneidéneia | FACULTATIVO Nota 27
02690 PJ 2% Preco-do-Service Mensal -Dia 10-do-més seguinte ao de Incidéncia NES-e Nota 27
02691 PE 2% PReco do Servico Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia | FACULTATIVO Nota 27
02798 PJ 2% Preco-do-Servico Mensal -Dia 10-do- més seguinte ao de Incidéncia NES-e Nota 27
2660 1.01 Andlise e desenvolvimento de sistemas PJ 2,90% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
2668 1.02 Programagao. PJ 2,90% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos,
2684 1.03 imagens, videos, paginas eletronicas, aplicativos e sistemas de PJ 2,90% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
informacéo, entre outros formatos, e congéneres
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Elaboragéo de programas de computadores (software), inclusive de
2692 1.04 ‘r:ggiii':t:r’:'g:’:'0'”;2‘;;‘:]2“;2293‘;:352“i':]itlll‘fii d°;’t“§§:§Za da PJ 2,90% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
smartphones e congéneres
1.01; 1.02; |Outros servigos de informatica nédo referenciados em outro cédigo do
2685 1.03; 1.06; |grupo Juridicos, Econdmicos e Técnico-Administrativo e congéneres PF 2,90% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
1.08; .09 |(profissional autbnomo).
Elaboragéo de programas de computadores (software), inclusive de
jogos eletrdnicos, independentemente da arquitetura construtiva da
2693/1.04; 1.05 ;"n‘:g‘r‘tg‘:oizsqe”io%g;%rr‘l’:ae ii:Z’;:gﬁg%kj”cce':;“::;:%izto deusol  PF 2,90% |Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO| notas 6 e 23
de programas de computagao, inclusive distribui¢céo (profissional
autbnomo).
2800 1.05 I;)Crigﬁltzrgggt?ngﬁjgﬁzsgic;t?iil?igggo de uso de programas de PJ 2,90% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
02836 2.01 iﬁ;:g‘s’; ::I Zﬁgﬁfng desenvolvimento de qualquer natureza PF 2% Preco do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO| notas 6 e 18
02879 1.06 Assessoria e consultoria em-informatica. PJ 5% Prego-do-Servico Mensal -Dia 10 do- més seguinte ao de Incidéncia NES-e Nota 27
02947 467 PJ 3% Prece-do-Servico Mensal Bia10-de-més-seguinte-ac-de-lncidéneia NES-e Nota 27
02918 1.07 PE 3% Preco do Servico Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO Nota 27
02933 1.08 PJ 5% Preco-do-Servico Mensal -Dia 10-do- més seguinte ao de Incidéncia NES-e Nota 27
2881 1.06 Assessoria e consultoria em informatica PJ 2,90% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
2919 1.07 ::;F:gtt:ntggglgz sgg‘:;?r:;n:gzaégr‘:;stg;:setilzgig‘s c(:joen(fjlgg;asgao e PJ 2,90% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
Suporte técnico em informatica, inclusive instalagéo, configuragéo e
2920 1.07 manutengao de programas de computacéo e bancos de dados PF 2,90% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO nota 6 e 23
(profissional autbnomo).
2935 1.08 Planejamento, confecgdo, manutencao e atualizagdo de paginas PJ 2,90% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
Disponibilizagdo, sem cessdo definitiva, de conteddos de imagem e
texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e
1.09 periédicos (exceto a distribuicdo de conteudos pelas prestadoras de PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e

Servigo de Acesso Condicionado, de que trata a Lei Federal n° 12.485,

de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS)
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Disponibilizagdo, sem cesséo definitiva, de conteddos de audio por
1.09 ;neeIged:Iig:)te;ze;(:ex;e;ogoilj:gz:fgg d;eczzteel:gaot: Zelﬁzip;zzt::‘;rii PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS)
Disponibilizagdo, sem cesséo definitiva, de contetidos de video por
1.09 gneelg::,ig:eg;ei\f:::;o goiljit;t‘;::‘;:g djeczzflf;: F;elfziplrzzzt:?jrii PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS)
) S T
texto, conteludos de audio e video por meio da internet, respeitada a
1.09 L";ﬁgﬂz‘;: ;;ag"::;tgc’)‘g: .- ”See';sl‘ggfe (/‘izg‘:ts‘; 20‘1'2}22‘[‘1'522 gz PF 2% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
que trata a Lei Federal n° 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita
an IOMC)N [ £ H | NPT 7. AY
03085 2.01 Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03093 17.01 :ri‘:flclnsr:%:;(gen;%epzzgrc;zae’rZc:?:fe’:;niqnpcl:igi/oe i;z:;fggeg::igi::dos PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03115 17.01 fiﬁ??seirt'i I‘i’:t:"“su'to”a de qualquer natureza, ndo contida em outros | 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03123 17.02 Traducdo e interpretagao. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03131 17.02 Tradutor e intérprete (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
Datilografia, digitagcédo, estenografia, expediente, secretaria em geral,
03158 17.02 redacao, edicdo, revisdo, apoio e infra-estrutura administrativa e PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e nota 18
congéneres.
03159 17.02 Resposta audivel (centrais de “call center” e telemarketing). PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e nota 19
Datilégrafo, digitador, estendgrafo, expediente, secretaria em geral,
03166 17.02 redator, editor, revisor, apoio e infra-estrutura administrativa e PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota6e 18
congéneres (profissional autbnomo).
03167 17.02 E:,’Sﬂ‘;‘;s;i;“:&’;']é;eg”a's de “call center” e telemarketing) - PF 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO | notas 6 e 19
03174 17.02 Datilédgrafo, ndo estabelecido (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
03204 17.11 ::(;T;It:?rtr:?;\;/z(i)sem geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
Fornecimento e administragéo de vales-refeigéo, vales-alimentagéo,
03205 17.11 ngje:aer::frz:isssgs'ﬁ;%i;ij;“fjiﬂggf:jﬁ d"()‘;i:i%igf:g?am PJ 2% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 21
adequada.
Fornecimento e administragéo de vales-refeigéo, vales-alimentagéo,
3206 17.11 ZZL?;ZZTZ{’;;%E:")T'::;egsng’t'la;:fji%t':‘;gf:js d‘;‘;i”tz%iif:gieam PF 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO| notas 6 e 29
adequada (profissional auténomo).
3207 17.11 :fg't’;'frtr:if,";‘l’se(g‘rc‘fﬁesr:'or']r;cl';‘j't‘c’;gi:fns @ negocios de terceiros, PF 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO| notas 6 e 29
3208 1749  |Administragdo de beneficios relativos a planos de assisténcia a saude PF 2% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO | notas 6 e 29
(profissional autbnomo) 9
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3210 1711 Administragdo de beneficios relativos a planos de assisténcia a saude. PJ 2,00% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 23
Administracdo de imoveis. ini a imoveis, . . N . A
03212 1711 realizada via plataforma digi/-t\;jlmmstragao de imveis, exceto se PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e nota 29
3213 17.11 Administragéo de imdveis realizada via plataforma digital. PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e nota 29
3214 17.11 (A“)‘::;"f:g'sslg:gf;’u‘:sn';"rsg‘;'s exceto se realizada via plataforma digital PF 5% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO| notas 6 e 29
03220 17.13 Advocacia. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03239 17.13 Advogado (profissional autdnomo). PF 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
03379 17.13 Advocacia (regime especial - sociedade). PJ 5% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
03387 17.14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03395 17.15 Auditoria. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03425 17.15 Auditor (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
03433 17.15 Auditoria (regime especial - sociedade). PJ 5% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
03450 17.17 Atudria e calculos técnicos de qualquer natureza. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03468 17.17 Atuario e calculista técnico (profissional autdbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
03476 17.18 Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03611 17.18 Contador e congéneres, com nivel superior (profissional autdnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
03620 1718 Con'tador, tecr'!lco em f:ontabmdade, guarda-livros e congéneres PJ 5% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
(regime especial - sociedade).
03638 17.18 Zst%nr:(;z'nir)n contabilidade, guarda-livros e congéneres (profissional PF 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
03654 17.19 Consultoria e assessoria econdmica ou financeira. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
03670 17.19 Economista (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO nota 6
03700 17.19 Economistas (regime especial - sociedade). PJ 5% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
03719 17.20 Estatistica. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
Assessoria, andlise, avaliagdo, atendimento, consulta, cadastro,
03743 17.22 selegdo, gerenciamento de |nforma(;9es, admlmstraga? de contas a PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagdes de
faturizagao ("factoring”).
03751 17.23 Apresentacéo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais, exceto
03877 21.01 ?utentlcaf;ao de documentos, reconhec_lmento de flrmas e prestagdo de PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da Incidéncia NFS-e nota 15
informacgdes por qualquer forma ou meio quando o interessado
dispensar a certiddo correspondente.
Autenticagdo de documentos, reconhecimento de firmas e prestagdo de
03878 21.01 |nlforma<;oes por_ q}lalquer forma ou meio quando o |nterfa§sadol - PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e notad e 15
dispensar a certiddo correspondente, prestados por notarios, oficiais de
registro ou seus prepostos.
03956 29.01 Servigos de biblioteconomia. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
17.01; 444,
17.14; 17.17; |Prestacao de servico nao referenciado em outro cédigo do grupo
03980 17.19; 17.20; |Juridicos, Econémicos e Técnico-Administrativo, prestado por PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO | notas 6,18 e 19
17.22; 17.23; |profissional autébnomo.

29.01
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3981 17.11 aASQ::;ISmtf)?aO de imdveis realizada via plataforma digital (profissional PF 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO| nota 6 e 29
GRUPO 7. SAUDE
-~ . . Documentos Observagao /
ng:?’;:e It,g;g:,:;:' DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo F:;Li::;e Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
1) referéncia
04030 4.01 Medicina e biomedicina. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
04073 4.01 Médico e biomédico (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
04111 4.01 Medicina e biomedicina (regime especial - sociedade). PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
04139 4.02 Analises clinicas. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e 12
04140 4.02 gzcii;cl);g:pl:’;T?;J;?;l;i);e;agibg;f;ssnografla, ressonancia magnetica, PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e 12
Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
04146 4.02 quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia, PF 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
tomografia e congéneres (profissional autdbnomo).
Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
04154 4.02 quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia, PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
tomografia e congéneres (regime especial - sociedade).
04170 4.03 Laboratorios. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04189 4.03 Hospitais. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04197 4.03 Clinicas e casas de saude. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04219 4.03 Ambulatdrios e prontos socorros. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04235 4.03 Sanatdrios, manicémios e congéneres. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04251 4.04 Instrumentacdo cirdrgica. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04260 4.05 Acupuntura. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04278 4.05 Acupunturista (profissional auténomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
04316 4.06 Enfermagem, inclusive servicos auxiliares. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04340 4.06 Enfermeiro (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
04359 4.06 SE:;e;g;adge*;m inclusive servigos auxiliares (regime especial - PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
04375 4.06 ;—Stcf)nr:z;iT enfermagem, inclusive servigos auxiliares (profissional PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
04383 4.07 Servigos farmacéuticos. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04391 4.08 Fisioterapia. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04421 4.08 Fisioterapeuta (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
04430 4.08 Fisioterapia (regime especial - sociedade). PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
04472 4.08 Fonoaudiologia. PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04499 4.08 Fonoaudidlogo (profissional autdnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO (]
04502 4.08 Fonoaudiologia (regime especial - sociedade). PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
04510 4.08 Terapia ocupacional. PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04545 4.08 Terapeuta ocupacional (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
04553 4.08 Terapia ocupacional (regime especial - sociedade). PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
04588 4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico| 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
e mental, inclusive massoterapia, naturologia e naturopatia.
Terapeuta de qualquer espécie destinado ao tratamento fisico,
04596 4.09 organico e mental, inclusive massoterapia, naturologia e naturopatia PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
(profissional autbnomo).
04626 4.10 Nutricdo. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04634 4.11 Obstetricia. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04650 4.11 Obstetra (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
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04677 4.11 Obstetricia (regime especial - sociedade). PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
04693 4.12 Odontologia. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
04723 4.12 Dentista (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
04731 4.12 Odontologia (regime especial - sociedade). PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
04774 4.13 Ortdptica. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
04871 4.13 Ortoptico (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
04901 4.13 Ortdptica (regime especial - sociedade). PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
05037 4.14 Proteses sob encomenda. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05053 4.14 Protético (profissional auténomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
05096 4.14 Préteses sob encomenda (regime especial - sociedade). PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
05100 4.15 Psicanalise. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05118 4.16 Psicologia. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05134 4.16 Psicdélogo, clinico ou n&o (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
05142 416 :(fé‘l’;’('jfg:) clinica ou ndo, exceto psicandlise (regime especial - PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
05150 417 Casas de repouso e congéneres. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05177 4.17 Creches. PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05185 4.17 Asilos. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05193 4.18 Inseminacao artificial, fertilizagado "in vitro" e congéneres. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05223 4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres. PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05231 4.20 Coleta de sangu(’e,'lene, tecidos, sémen, 6rgaos e materiais biologicos PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
de qualquer espécie.
05266 4.21 Un|d2}de de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
congéneres.
05274 4.22 Planos. d? m‘ed|0|’na. de grupc? ou IndIVIduaI’e.convenloshpara prestagdo PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
de assisténcia médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.
Outros planos de salide que se cumpram através de servigos de
05312 4.23 terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
operador do plano mediante indicagéo do beneficiario.
05380 5.01 Medicina veterindria e zootecnia. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
05398 5.01 Médico veterinario e zootécnico (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
05410 5.01 Medicina veterinaria e zootecnia (regime especial - sociedade). PJ 2% NOTA 5 Mensal NOTA 5 NFS-e Notas 5 e 31
05428 5.02 Ijlospltals,.cll,n]cas, ambulatorios, prontos-socorros e congéneres, na PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
area veterinaria.
05436 5.03 Laboratérios de analise na area veterinaria. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05460 5.04 ::;Z:?;gzgao artficial, fertilizagao in vitro" e congéneres, na area PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05479 5.05 Bancos de sangue e de érgéos e congéneres, na area veterinaria. PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05495 5.06 Colsta de sangut,a,'lene, t«lamdos, se'mfer), orgdos e materiais biologicos PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
de qualquer espécie, na area veterinaria.
05517 5.07 Un|delde de atenfmmento, §s§|§ten0|a ou tratamento movel e PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
congéneres, na area veterinaria.
05533 5.09 Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05539 4.07 Farmacéutico (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6e14
05540 4.10 Nutricionista (profissional auténomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6e14
4.03; 4.04;
05542 4.153 4'175 Prgstagao de servigo naq re_ferenma(?o em outro cédigo do grupo PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
4.18; 4.19; |Saude, prestado por profissional autbnomo.
4.20; 4.21 6e12e13
4.22;4.23;
5.02;,5.03; Prestacéo de servigo ndo referenciado em outro cédigo do grupo
05543 5.04; 5.05; Stag gonaore . 90 do grup PF 2% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
506 507 Saude, prestado por profissional auténomo.
5.09 6e12
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05576 4.02 Patologia e eletricidade médica. PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
05584 4.17 Casas de recuperacéo. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
GRUPO 8 - EDUCAGAO
- . . Documentos Observagao /
Cod|g.o de | ltem daLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Per|odo~de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servico 13.701/03 Apuracao 1) referéncia
05657 6.04 ]E?SI?;SSHCE" danga, esportes, natago, artes marciais & demais afividades PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
05665 6.04 Instrutor de ginastica, danca, esportes, natagao, artes marciais e PF 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
demais atividades fisicas (profissional auténomo).
05673 8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental € médio, inclusive cursos PJ 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
profissionalizantes.
05681 8.01 Erofesgor de ensino 'regularlpre-escolar, 'fur?damentél & médio, PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
inclusive cursos profissionalizantes (profissional autbnomo).
05690 8.01 Ensino superior, cursos de graduagdo e demais cursos seqiienciais. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
05711 8.01 5832;’82‘;””0“ cursos de pés-graduagdo, mestrado, doutorado, pés- PJ 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
Professor de ensino superior, inclusive cursos de graduagao, pos-
05720 8.01 graduacéo, mestrado, doutorado, pds-doutorado e demais cursos PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
sequenciais (profissional autbnomo).
05738 8.02 Auto-escolas, moto-escolas e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 2
Outros servigos de instrugdo, treinamento, orientagdo pedagogica e
. educacional, avaliagdo de conhecimentos de qualquer natureza o rego do Servigo ensa ia o0 més seguinte ao de incidéncia
05754 8.02 d ional liagéo d heci d | PF 5% P do Servi M | Dia 10 do mé int de incidénci FACULTATIVO 6
(profissional autbnomo).
05762 8.02 Outros servigos d.e m_strugao, trem.amento, orientagdo pedagogica e PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
educacional, avaliagéo de conhecimentos de qualquer natureza.
GRUPO 9. BANCARIOS, FINANCEIROS E SECURITARIOS (NOTA 7)
- . . Documentos Observagao /
Cédigode | ltem da Lei DESCRIGAO Natureza | Aliquota | Base de Célculo | " criodo de Data de Vencimento Fiscais (NOTA|  Notade
Servigo 13.701/03 Apuracao 1) referéncia
05771 15.01 Administragéo de fundos quaisquer. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
05800 15.01 Organizagéo e administragdo de consorcios. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
Administragéo de cartéo de crédito ou débito e congéneres, inclusive
05820 15.01 os servigos de credenciamento, de administracdo da rede de PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 9
estabelecimentos e de captura e transmissdo das transagoes.
05836 15.01 Administragdo de carteira de clientes. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
05837 15.01 Administracdo de cheques pré-datados e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
Arrendamento mercantil ("leasing") de quaisquer bens, inclusive
05851 15.09 cessdo de direitos e.obngagoes, subsmmgao.de ga.rantla, altgragao, PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados ao
arrendamento mercantil ("leasing").
Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
05878 15.02 mvespmentos e aplicagdo e cad~erneta de poupanca, no Rals eno PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
exterior, bem como a manutengao das referidas contas ativas e
inativas.
05870 15.03 Locaggo e manutengéo de cofres particulares, de terminais eletronicos, | -, | 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
05871 15.04 .Forne'C|ment0 ou emissgo de a.testadc.)s em geral, mClL{S'Ve atestado de PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres.
Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagao cadastral e
05872 15.05 congéneres, inclusdo ou exclusdo no ngastro de Emitentes de PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos
cadastrais.
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05873

15.06

Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de
documentos, bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com a
administracdo central; licenciamento eletrénico de veiculos;
transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositario;
devolugédo de bens em custddia.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05874

15.07

Acesso, movimentacao, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e
telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro
horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de
saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por
qualquer meio ou processo.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05875

15.08

Emissado, reemissao, alteracdo, cesséo, substituicdo, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, analise e avaliacédo de
operagdes de crédito; emissédo, concessao, alteragéo ou contratagdo
de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins.

PJ

5%

Prego do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05876

15.10

Servigos relacionados a cobrancas e recebimentos em geral, de titulos
quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrénico, automatico ou por
magquinas de atendimento; fornecimento de posi¢do de cobranga,
recebimento ou pagamento; emisséo de fichas de compensagéo,
impressos e documentos em geral.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05877

15.10

Servigos relacionados a pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de
contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrdnico, automatico ou por maquinas
de atendimento; emisséo de carnés, exceto os servigos relacionados a
pagamentos, por meio eletronico, realizados por facilitadores de
pagamento.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

20

05879

15.11

Devolugao de titulos, protesto de titulos, sustagdo de protesto,
manutengao de titulos, reapresentagao de titulos, e demais servigos a
eles relacionados.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05881

15.13

Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edi¢éo,
alteragéo, prorrogacéo, cancelamento e baixa de contrato de cambio;
emissao de registro de exportagdo ou de crédito; cobranga ou depdsito
no exterior; emissao, fornecimento e cancelamento de cheques de
viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servicos
relativos a carta de crédito de importagao, exportagéo e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a
operagdes de cambio.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05885

15.17

Emissao, fornecimento, devolugéo, sustagéo, cancelamento e oposigao
de cheques quaisquer, avulso ou por taléo.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05886

15.18

Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliacdo e vistoria de
imével ou obra, analise técnica e juridica, emisséo, reemisséo,
alteracéo, transferéncia e renegociagao de contrato, emissdo e
reemissao do termo de quitagcdo e demais servigos relacionados a
crédito imobiliario.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05887

15.14

Fornecimento, emisséo, reemisséo, renovacdo e manutengdo de cartdo
magnético, cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo salario e
congéneres.

PJ

2%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05888

15.12

Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios, realizada
pela Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.

PJ

2%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

05889

15.12

Custoddia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e
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Compensacéo de titulos quaisquer; servigos relacionados a depdsito,
inclusive depdsito identificado, a saque de contas quaisquer, por
05890 15.15 qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletronicos e de PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
atendimento, realizados pela Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros -
BM&FBOVESPA S.A.
Compensacéo de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a
05891 15.15 depcsito, |nclu5|\(e deposito |den.t|f|cad.o, asaque c.ie gontas Fula|squer, PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrénicos e de
atendimento.
Emissao, reemissao, liquidagéo, alteragdo, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio
05892 15.16 U Processo; Servigos rglaqonadgs a tr.ansferenma de valores, dados, PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral,
realizados pela Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros -
BM&FBOVESPA S.A.
Emisséo, reemissao, liquidacéo, alteragdo, cancelamento e baixa de
05893 1516  |°rdens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio |, 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
ou processo; servigos relacionados a transferéncia de valores, dados,
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
05894 17.11 Administracdo de distribuicdo de co-seguros. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
05895 1510  |Servicos relacionados a pagamentos, por meio eletronico, realizados PJ 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 21
por facilitadores de pagamento.
5896 1711 Administragéo de distribuicdo de co-seguros (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO 6e29
Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de seguros;
05916 18.01 inspegéo e avaliagao de riscos para cobertura de contratos de seguros; PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
prevencéo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.
GRUPO 10. REPRESENTAGAO
- . . Documentos Observagao /
Cod|g.o de | ltem daLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Perlodokde Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servigo 13.701/03 Apuracao 1) referéncia
05991 10.09 aRligrneosnir;t)ante de qualquer natureza, inclusive comercial (profissional PF 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
06009 10.09 Representacéo de qualquer natureza, inclusive comercial. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
06017 10.10 Distribuidor de bens de terceiros (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
06041 10.10 Distribuicao de bens de terceiros. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
GRUPO 11. AGENCIAMENTO, CORRETAGEM E INTERMEDIAGAO
s . . Documentos Observagao /
COd'g.o de| ltemdaLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Perlodo—de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servigo 13.701/03 Apuracao 1) referéncia
06050 10.01 ng;g;ame”to' corretagem ou intermediagdo de planos de previdéncia PJ 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06076 10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de cambio. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06084 10.01 Agenciamento ou intermediagdo de seguros. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06092 10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de cartées de crédito. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06114 10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de planos de saude. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
Agente, corretor ou intermediario de cambio, de seguros, de cartdes de
06122 10.01 crédito, de planos de salde e de planos de previdéncia privada, exceto PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
corretor de seguros (profissional autbnomo).
06130 10.01 Corretagem de seguros. PJ 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06149 10.01 Corretor de seguros (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
06157 10.02 Agenmamen.tg’, c.:orretagem ou |nter.med|a<;,ao de titulos em geral, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
valores mobiliarios e contratos quaisquer.
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06165 10.02 g%eb’i‘ltiz’riz‘;r;e(t:‘c’:n‘t’r‘;t';‘;eg:;gf;g ‘zsrg;f;;z:;fig:o‘sges PF 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
Agenciamento, corretagem ou intermediacao de direitos de
06173 10.03 propriedade industrial (inclusive marcas e patentes), artistica ou PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
literaria.
Agente, corretor ou intermediario de direitos de propriedade industrial
06181 10.03 (inclusive marcas e patentes), artistica ou literaria (profissional PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
autbnomo).
06190 10.04 232:35;1:::3,r:grrgzﬁﬁe(‘l?lwezzi:;]t't‘e)rmedmgao de contratos de PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06220 10.04 i i " PJ 5% Prego-do-Servigo Mensal | Dia-10-do-mésseguinte-ao-deincidéncia NES-e Nota 30
0.0. " - o rego do Servigo ensa ia o més seguinte ao da incidéncia -e
6221 10.04 (Afgrzea:c;ﬁgsgt;), corretagem ou intermediagdo de contratos de franquia PJ 29, Preco do Servic M | Dia 10 d . gui da incidanci NES 29
06238 10.04 g%j:;;;gg?fg;g:ﬁ;?em ou intermediagdo de contratos de PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06262 10.04 {“factoring™)(profissional-auténome). Agente, corretor ou intermediario PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
de contratos de arrendamento mercantil ("leasing") e de faturizagédo
("factoring") (profissional autbnomo). 6e29
6263 1004  |Agente, corretor ou intermediario de contratos de franquia PF 2% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
("franchising") (profissional autbnomo). 6e29
06270 10.05 éAg]i?tgZn;T??cflc;acsocrir:tha/l?e?c?;(?:rigée;n;iiﬁgsopi? gig;‘qﬁ;'ﬁ;gi no PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
06297 10.05 48} Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de bens iméveis, ndo PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e 29
abrangidos em outros itens ou subitens, por quaisquer meios, ndo
referenciado em outro cédigo de servigo.
06298 10.05 PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
abrangidos em outros itens ou subitens, por quaisquer meios, ndo
referenciado em outro cédigo de servigo.
19e29
6299 10.05 Intermediacao, via plataforma digital, de aluguéis. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 29
6301 10.05 Intermediacéo, via plataforma digital, de transporte de passageiros. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 29
6302 10.05 Intermediacéo, via plataforma digital, de entregas. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 29
6303 10.05 Intermedlggao, via pl.ataforma (?|g|.tal, de f:ompra e venda de PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
mercadorias e demais bens mdveis tangiveis (marketplace). 29
06319 10.05 PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
abrangidos em outros itens ou subitens, por quaisquer meios, ndo
referenciado em outro cédigo de servigo (profissional autbnomo).
6e29
06320 10.05 Agente, corretor ou intermediario de bens méveis, ndo abrangidos em PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
outros itens ou subitens, por quaisquer meios, nao referenciado em
outro codigo de servigo (profissional autdnomo).
6e19e29




ANEXO 1

TABELA DE CODIGOS DE SERVICO, CALCULO, LIVRO, DECLARACAQ E DOCUMENTQS FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA - ISS

6321 1005  |Mermediagdo, via plataforma digital, de aluguéis (profissional PF 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO

autbnomo). 6e29
6322 1005  |ntermediagdo, via plataforma digital, de transporte de passageiros PF 2% Preco do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO

(profissional autbnomo). 6e29
6323 10.05 Intermediagéo, via plataforma digital, de entregas (profissional PF 2% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO

autdbnomo). 6e29

Intermediacéo, via plataforma digital, de compra e venda de
6324 10.05 mercadorias e demais bens méveis tangiveis (marketplace) PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO

(profissional autbnomo). 6e29
06335 10.06 Agenciamento maritimo. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
06343 10.06 Agente maritimo (profissional autdbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
06351 10.07 Agenciamento de noticias. PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e
06386 10.07 Agente de noticias (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
06394 10.08 Agenglamer}to de pUbI.ICIdade e lpropaganda, inclusive 0 agenciamento PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de Incidéncia NFS-e

de veiculagéo por quaisquer meios.
06432 1008  |Agente depublicidade e propaganda, inclusive o de veiculagao por PF 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO

quaisquer meios (profissional autbnomo). 6
06475 17.04 Recrutamento, agenciamento, selegéo e colocacdo de mao-de-obra. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e

Fornecimento de méao-de-obra, mesmo em carater temporario,
06491 17.05 inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e

contratados pelo prestador de servigo.

Fornecimento de méao-de-obra, mesmo em carater temporario,
06513 17.05 inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6

contratados pelo prestador de servigo (profissional autbnomo).
06521 17.07 = ising” PJ 5% Preco do Servico Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e Nota 30
6522 17.07 Franquia ("franchising"). PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 29
06530 17.12 Leildo e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06556 1712 Leiloeiro-e congéneres {profissional-autdbnomo). PE 5% Preco do Servico Mensal Dia10-do-mésseguinte-ac-de-incidéneia | FACULTAHVO Nota 31
06557 17.12 Leiloeiro e congéneres PF 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e Nota 31

Cobrangas e recebimentos por conta de terceiros, protestos de titulos,

sustacao de protestos, devolucéo de titulos ndo pagos, manutencéo de
06564 17.21 titulos vencidos, fornecimentos de posigdo de cobranga ou recebimento PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e

e outros servigos correlatos (exceto servigos de instituicdes

financeiras).

Funerais, inclusive fornecimento de caix&o, urna ou esquifes; aluguel

de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
06572 25.01 coroas e outros paramentos; desembaraco de certidao de 6bito; PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e

fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,

embelezamento, conservagao ou restauragao de cadaveres.
6581 25.02 Traslado intramunicipal de corpos e partes de corpos cadavéricos PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 23
06599 25.02 Cremacao de corpos e partes de corpos cadavéricos. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06602 25.03 Planos ou convénio funerarios. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06610 25.04 Manutengéo e conservagdo de jazigos e cemitérios. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
6613 25.05 Cessao de uso de espagos em cemitérios para sepultamento PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 23
06637 33.01 f:r:\ggs:riz desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06645 3301  |Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e PF 5% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO

congéneres (profissional autdbnomo). 6

04 07: Prestacéo de servigo néo referenciado em outro codigo do grupo
06653 1'7 2’1_ 2'5 ’ |Agenciamento, Corretagem e Intermediagao, prestado por profissional PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
- auténomo.
6e29
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6654 17.07 Franquia ("franchising") (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
6e29
6655 17.04 :R;;:g;;tse:i(r)nnear:tzb%gnirxgmento, selegao e colocagdo de mao-de-obra PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
6e29
GRUPO 12. FOTOGRAFICOS, CINEMATOGRAFICOS, REPROGRAFICOS, GRAFICOS E AFINS
s . . Documentos Observagao /
Cg::gica :e IT;?S:,;:' DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo I:er::oﬁcie Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
¢ . purag 1) referéncia
Producdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
06777 12.13 espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
bperas, concertos, recitais, festivais e congéneres.
06793 13.01 PJ 5% Preco do Servico Mensal DBia10-do-mésseguinte-ac-de-incidéneia NFS-e Nota 30
6794 13.01 ;?Q:g;:'z 22%2:2?:2 de sons, inclusive trucagem, dublagem, PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 29
068067 13.02 retocagem; reproducie-trucagem-e-congéneres{inelusive para- PJ 5% Preco-de-Servigo Mensal Dia10-do-mésseguinte-ao-de-incidéneia NFS-e Nota 30
televisdo)-
Fotografia e cinematografia, inclusive revelagdo, ampliagdo, copia,
6808 13.02 retocagem, reprodugdo, trucagem e congéneres (inclusive para PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 29
televisao).
06815 13.03 Reprografia, microfilmagem e digitalizacdo. PJ 5% -Preco do Servico Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e Nota 30
06816 13.03 Sﬁegg?sgLagli_;;‘;;fl”r:gfsmp?e?;ggﬁza@ao’ prestados por notarios, PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 16
6817 13.03 Reprografia, microfimagem e digitalizagéo. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 29
06831 14.07 Colocagao de molduras e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06840 14.07 Colocador de molduras e congéneres (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
06858 14.08 Encadernacéo, gravagdo e douragao de livros, revistas e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06890 14.08 Eﬂgﬁg:;‘:;‘igﬁ;’;do"; e dourador de livros, revistas e congéneres PF 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
06912 13.04 Artes graficas, tipografia, diagramagéo, paginagdo e gravacgéo. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
06920 13.04 f;’:g;i:ig‘;?sau‘t'gsgﬁg; diagramagdo, paginagdo e gravagao PF 2% Preco do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
06939 13.04 PJ 2% -Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e Nota 27
06955 13.04 PF 2% Preco-do-Servico Mensal Dia-10-do-més-seguinte-ao-de-incidéneia | FACULTATIVO Nota 27
Composicao grafica, inclusive composigdo de impressos graficos,
6940 13.04 fotocomposigao, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia, PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
estereotipia, serigrafia e outras matrizes de impressao 23
Composicao grafica, inclusive composigao de impressos graficos,
6956 13.04 Z’stt"ecr‘;?tﬁ)ﬁ'f;;r';cﬂhfzaouzt'rr:;"r?];atfr';e'g‘;geﬂzr :;t;é'l':)"(?)r;ff'gs ol PF 2% Preo do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
auténomo) 6e23
06963 24.01 fizL‘gffaii;’:‘Sa‘;ig’j\;gngig%;::rz:”mbOS’ placas, sinalizagdo PJ 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
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12.13; 4364+ | Prestagao de servigo néo referenciado em outro cédigo do grupo
06971 43-02:-13:03; |Fotograficos, Cinematograficos, Reprograficos e Afins, prestado por PF 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
24.01 profissional autdbnomo.
6e29
6972 13.01 Fonografia ou gravagdo de sons, inclusive trucagem, dublagem, PF 2% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
mixagem e congéneres (profissional autdnomo).
6e29
Fotografia e cinematografia, inclusive revelagdo, ampliagcdo, copia,
6973 13.02 retocagem, reproducéo, trucagem e congéneres (inclusive para PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
televisao) (profissional autbnomo).
6e29
6974 13.03 Reprografia, microfimagem e digitalizagéo (profissional auténomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
6e29
GRUPO 13. TURISMO, HOSPEDAGEM, EVENTOS E ASSEMELHADOS
- . . Documentos Observagao /
COdlg.‘) de| ltem da Lei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Perlodo~de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servigo 13.701/03 Apuracao 1) referéncia
07005 9.01 Hospedagem em hotéis e hotelaria maritima. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 3
07013 9.01 Hospedagem em pensdes, albergues, pousadas, hospedarias, PJ 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
ocupagdo por temporada com fornecimento de servigos e congéneres. 3
07056 9.01 Hospedagem em motéis. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 3
07099 9.01 Ho;piadggem em apart-semce cgndomlplals, flat, aﬁpart-hote|s, hotéis PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
residéncia, residence-service, suite service e congéneres. 3
Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flats, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service,
07100 9.01 suite service, hotelaria maritima, motéis, pensdes e congéneres; PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
ocupacgdo por temporada com fornecimento de servigo (profissional
autbnomo). 6e19
07110 9.02 PE 5% Preco do Servico Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO Nota 28
07129 9.02 PJ 5% Preco do Servico —Mensat Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e Nota 28
7109 9.02 Agenciamento e intermediagao de programas de turismo, passeios, PJ 5% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 24
viagens, excursdes, hospedagens e congéneres
Agenciamento e intermediagéo de programas de turismo, passeios,
7111 9.02 viagens, excursdes, hospedagens e congéneres (profissional PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO 6e24
autbnomo)
7123 9.02 Organizagdo, promogao e execugdo de programas de turismo, PJ 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 24
passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres
Organizagao, promogao e execugdo de programas de turismo,
7124 9.02 passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres (profissional PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO 6e24
auténomo)
07137 9.03 Guias de turismo. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
07153 9.03 Guia de turismo (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
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o . :
Planejamento, organizagao e administragéo de feiras, exposicoes, o . No dIaA da rea!lzagao dolevgnﬂto ouno dia
d ~ 1,9 /0 ) B
07161 17.09 CONATESSOS & Conadneres PJ 2,5% Preco do Servigo Mensal |10 do més seguinte ao de incidéncia, o que NFS-e 22
9 9 : ocorrer primeiro.
. o x - = . - No 1° dia da realizag&o do evento ou no dia
07170 17.09 HETIE T, orgaﬂnlzagao e a_dm_lnlstragaia Gl ez, pesieesy PF 2,5% Preco do Servico Mensal |10 do més seguinte ao de incidéncia, o que | FACULTATIVO 22
congressos e congéneres (profissional auténomo) 9 q
g g p b ocorrer primeiro.
07196 17.10 girg]aerxtz:g&:iefg?;:: eqLeeczggc;i?;eE:f:o(Téﬁg; o forecimento de PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
07218 12.17 r?aetir:eizao & animagdo, inclusive em festas ¢ eventos de qualquer PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
07234 12.17; 47,40 | HFSROTROSPEEage ‘Rergé aiéo n‘cliv stas o PF 5% Preco do Servico Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO Nota 6 e 29
profissional-auténeme. s
eventos de qualquer natureza (profissional autbnomo).
Organizagao de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de
7235 17.10 alimentagao e bebidas, que fica sujeito ao ICMS) (profissional PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6e29
autébnomo).
GRUPO 14. INSTALAGAO, COLOCAGAO E MONTAGEM DE BENS
- . . Documentos Observagao /
COd'g.o de| ltemdaLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Perlodo~de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servigo 13.701/03 Apuragao L .
1) referéncia
Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos,
07285 14.06 prestados ao usuario final, exclusivamente com material por ele PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
fornecido.
07315 14.06 :a':(sctfulsi?/aal%?er?:g::fn%er:altl::i:?t:s:’eﬁéefztiiac:i?) usuario final, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
7324 14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e icamento. PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 23
07323 14.06; 14.14 g;isstag?:s?aijzepr:;LQSrg;i)sizzgglI;zigf;;;% Colocagdo e Montagem de PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
' ) 6 e 26
GRUPO 15. CONSERVAGAO, LIMPEZA E REPARAGCAO DE BENS MOVEIS
- . . Documentos Observagao /
Codlg.o de | ltem daLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Per|odo~de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servigo 13.701/03 Apuracao R
1) referéncia
07331 14.01 Lustracdo de bens moveis. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
07366 14.01 ;’nb;g‘:f:géz:%ﬁ:"ae limpeza ndo automaticas de veiculos, exceto PJ 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 2
07390 14.01 ,ﬁc”,i’{c'ffiia;;s'iﬁ?iem e limpeza de veiculos, inclusive automaticas, em | 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 2
07412 14.01 :gg{g':gga;éslz;?gem e limpeza automaticas de veiculos, exceto em PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 2
07439 14.01 ;uolixf:g:;;’vla"gg;z:é r:t\al;:?oc; (ii rgs;:'g:rs’n:{)u&:r:zlgoz;(ﬁgﬁ ?IZ?::;ZS’ PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
07447 14.01 ::trj]raezearecarga de aparelhos, equipamentos e objetos de quaisquer PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
Conserto, restauracdo, manutengéo, conservagao e pintura de
07455 14.01 ‘r’:\'lce‘:g;d:rxzefft‘;r‘?:;;”gf;if;i‘:éfsdZsp‘;‘r’t;‘s"’:;‘;f:;’::;f gﬁe ficam PJ 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
sujeitas ao ICMS).
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Conserto, restauragdo, manutengdo, conservagao e pintura de veiculos

07471 14.01 executados por concessionaria ou revendedor autorizado (exceto PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
pecas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
Conserto, restauragdo, manutengao e conservagao de maquinas,
07498 1401  [2Parelnos, equipamentos, motores, elevadores ou de quaisquer outros | p 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
objetos, exceto veiculos (exceto pegas e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).
07510 14.01 Blindagem . PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
07528 14.01 Sapateiro remendéo (profissional autdbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
07536 1401  |Afiador de utensilios domésticos e afinador de instrumentos musicais, PF 2% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
nao estabelecidos (profissional autdbnomo).
07552 1403  |Retifica e recondicionamento de motores (exceto pegas e partes PJ 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
07560 14.04 Recauchutagem ou regeneracéo de pneus, borracharia. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e
Restauragéo, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
07579 1405  |peneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, PJ 5% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 25
anodizacéo, corte, recorte, polimento, plastificagao, costura,
acabamento, e congéneres, de objetos quaisquer.
07595 14.09 AIfal,a.tan.a, costura e cqngeneres, quando o material for fornecido pelo PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
usuario final, exceto aviamento.
07609 1409  [|Mfaiataria, costura e congéneres, quando o material for fomecido pelo| o 2% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
usuario final, exceto aviamento (profissional auténomo).
07617 14.10 Tinturaria e lavanderia. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
07633 14.10 Tintureiro individual. PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
07641 14.11 Tapecaria e reforma de estofamentos em geral. PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
07676 14.12 Funilaria e lanternagem, incluindo a pintura. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
Retifica e recondicionamento de motores (exceto pecas e partes
o7ess | 1403 14.11; lempregadas, que ficam sujeitas ao ICMS); tapecaria e reforma de PF 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
14.12 estofamentos em geral; funilaria e lanternagem, incluindo a pintura
(profissional autbnomo). 6e18
14.01: 14.04: Prestacéo de servigo ndo referenciado em outro cédigo do grupo
07685 . 4. ~o |Conservagdo e Limpeza e Reparagdo de Bens Mdveis, prestado por PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
14.05,14.09 profissional auténomo
. 6e19
07692 14.01 Engraxate (profissional autdnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
GRUPO 16. GUARDA E LOCAGAO
- . . Documentos Observagao /
Codlg.o de | ltem daLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Per|odo~de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servico 13.701/03 Apuracao 1) referéncia
07765 3.01 Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
Exploracéo de salbes de festas, escritorios virtuais, quadras esportivas,
07773 3.02 e;tadlgs, ginasios, audltorl?s, casas de esp.etaCLNJIos, parques de PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 20
diversdes, canchas e congéneres, para realizagdo de eventos ou
negocios de qualquer natureza.
07774 3.02 E)Fploragao d.e~stands e centros de ccgnvengoes para a promoggo de PJ 2,5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 21
feiras, exposi¢cdes, congressos e congéneres.
Locacéo, sublocacéo, arrendamento, direito de passagem ou
07790 3.03 permisséo de uso, compartilhado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
07803 3.04 tce:;rensssroa'?ii andaimes, palcos, coberturas & outras estruturas de uso PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
07811 11.01 Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
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07838

11.01

Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, em
postos de gasolina.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

07846

11.01

Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, do tipo
"valet service".

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

29

07854

11.01

Guarda e estacionamento de aeronaves e de embarcagdes.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

07870

11.02

Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e
semoventes.

PJ

2%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

25

07889

11.02

Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e
semoventes (profissional autbnomo).

PF

2%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

FACULTATIVO

6e25

07897

11.03

Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

PJ

2%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

07919

11.03

Escolta, inclusive de veiculos e cargas (profissional auténomo).

PF

2%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

FACULTATIVO

07927

11.04

Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumacgéo e guarda de
bens de qualquer espécie.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

07930

11.05

Servicos relacionados ao monitoramento e rastreamento a distancia,
em qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes
em circulagdo ou movimento, realizados por meio de telefonia mével,
transmisséo de satélites, radio ou qualquer outro meio, inclusive pelas
empresas de Tecnologia da Informagao Veicular, independentemente
de o prestador de servigcos ser proprietario ou nao da infraestrutura de
telecomunicagdes que utiliza.

PJ

2%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

NFS-e

Nota 32

07931

11.05

Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a distancia,
em qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes
em circulagdo ou movimento, realizados por meio de telefonia mével,
transmisséo de satélites, radio ou qualquer outro meio, inclusive pelas
empresas de Tecnologia da Informagéo Veicular, independentemente
de o prestador de servigos ser proprietario ou ndo da infraestrutura de
telecomunicagdes que utiliza (profissional auténomo).

PF

2%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

FACULTATIVO

Nota 6 e 32

07951

20.01

Servigos portuarios, ferroportuarios, utilizagdo de porto, movimentagao
de passageiros, reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro,
atracagéo, desatracacéo, servigos de praticagem, capatazia,
armazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios,
movimentagao de mercadorias, servicos de apoio maritimo, de
movimentagéo ao largo, servigos de armadores, estiva, conferéncia,
logistica e congéneres.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

07960

20.02

Servigos aeroportuarios, utilizagdo de aeroporto, movimentagao de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,
movimentagdo de aeronaves, servigos de apoio aeroportuarios,
servigos acessorios, movimentagdo de mercadorias, logistica e
congéneres.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

07978

20.03

Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios,
movimentagéo de passageiros, mercadorias, inclusive suas operagoes,
logistica e congéneres.

PJ

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

NFS-e

08036

3.01; 3.02;
3.03; 3.04,
11.01; 11.04;
20.01; 20.02;
20.03

Prestacéo de servigo ndo referenciado em outro cédigo do grupo
Guarda e Locagao, prestado por profissional autbnomo, exceto
exploragéo de “stands” e centros de convengdes para a promocao de
feiras, exposigdes, congressos e congéneres.

PF

5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

FACULTATIVO

6e20

08037

Exploracéo de “stands” e centros de convengdes para a promogéo de
feiras, exposicdes, congressos e congéneres (profissional autbnomo).

PF

2,5%

Preco do Servigo

Mensal

Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

FACULTATIVO

6e21

GRUPO

17. DIVERSOES PUBLICAS
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- . . Documentos Observagao /
Cod|g.o de| ltemdaLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Per|odo~de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servico 13.701/03 Apuracao R
1) referéncia
12.04; 12.06;
AV e Prestacéo de servigo ndo referenciado em outro cédigo do grupo
08044 | 12.09; 12.10; |-roStagao de servig 0 ¢! coaigo do grup PF 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO | Nota 6, 18 e 32
1912 1214+ Diversdes Publicas, prestado por profissional autdnomo.
12.15; 12.16;
P ~ . . . is. .
08045 12.01; 12.03; i ! 8 § PF 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO Nota 6 e 29
42.05; 12.07 |autdnome. Prestagéo de servigos relacionados a espetaculos teatrais, ° ¢ ¢ 9
espetaculos circenses, 6peras, ballet, dangas, concertos, recitais e
congéneres, prestados por profissional autbnomo
8046 12.05 :jt?::;g)e diversGes, centros de lazer e congéneres (profissional PF 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
6e29
Servigos com cobranca de ingresso de forma direta ou indireta
08052 12.01 Espetaculos teatrais. PJ 2% Prego do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso 8
08079 12.02 Exibicdes cinematograficas. PJ 5% Preco do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso 8
08080 12.02 Exibicbes cinematograficas (profissional auténomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6e19
08087 12.03 Espetaculos circenses. PJ 2% Preco do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso 8
08095 12.04 Programas de auditério. PJ 5% Prego do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso
08117 12.05 Parques de diversées, centros de lazer e congéneres. PJ 2% Preco do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso
Boates, taxi-dancing, night-club, cabaré, danceteria, casas noturnas,
08125 12.06 bares noturnos, restaurantes dancantes e outros estabelecimentos de PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
diversdo publica com cobranga de couvert artistico e congéneres.
08133 12.07 Shows, bailes, desfiles, festivais e congéneres. PJ 5% Preco do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso 8
08168 12.07 Operas, ballet, dancas, concertos, recitais e congéneres. PJ 2% Prego do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso 8
08176 12.08 Feiras, exposicdes, congressos e congéneres. PJ 5% Preco do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso
08192 12.10 Corridas e competigdes de animais. PJ 5% Preco do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso
08206 12.11 SRR ARNE SR e Pd 5% Preco-de-ingresse Mensal Bia10-de-més-seguinte-ac-de-incidéncia ingresse Nota 33
sem a participagao do espectador.
08210 1211 Competlg:o_e_s es;zortlvas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou Pl 29,
sem a participagdo do espectador.
08211 12.11 Competlgog; eseortlvas ou de destreze} ﬂélca ou |n:(electual, com ou PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO Nota 6 e 32
sem a participagao do espectador (profissional autbnomo).
08214 12.15 Desf|[es de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e PJ 5% Preco do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso 8
congéneres.
Parques de diversées, centros de lazer e congéneres (contribuinte ndo Pago por antecipagao ao pedido de
08257 12.05 q . o = 9 PJ 2% Prego do ingresso Diario autorizagao para utilizagéo de ingressos, ingresso
estabelecido no Municipio de Sao Paulo). h . .
mediante regime especial
Competigdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou Pago por antecipacgao ao pedido de
08272 12.11 sem a participagao do espectador (contribuinte ndo estabelecido no PJ 2% Prego do ingresso Diario autorizagdo para utilizagao de ingressos, ingresso Nota 32
Municipio de Sao Paulo). mediante regime especial
1;82 138‘7‘ Prestacéo de servigo de Diversdes Publicas, prestado por contribuinte Pago por antecipagao ao pedido de
.06; 12.07; , o . s A o : .
08273 12.08: 12.10; |ndo estabelecido no Municipio de So Paulo. PJ 5% Preco do ingresso Diario autorizagdo para utilizagéo de ingressos, ingresso Nota 8 e 32

12.15; 12.16

mediante regime especial
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Espetaculos teatrais e espetaculos circenses, operas, ballet, dancas,

Pago por antecipagao ao pedido de

08274 12'0112; (1)3'03; concertos, recitais e congéneres (contribuinte ndo estabelecido no PJ 2% Preco do ingresso Diario autorizagdo para utilizagao de ingressos, ingresso 8
’ Municipio de Sdo Paulo). mediante regime especial
08281 12.11 Competigoes espo_rtlv_as - Grande Eremlo Bras_ll de ForijIa 1. Quando PJ 2% Preco do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia ingresso
prestado por contribuinte estabelecido no Municipio de Sao Paulo.
Competigbes esportivas - Grande Prémio Brasil de Férmula 1. Quando Pago por antecipagao ao pedido de
08290 12.11 peti P - - . o ~ PJ 2% Prego do ingresso Diario autorizagdo para utilizagao de ingressos, ingresso
prestado por contribuinte ndo estabelecido no Municipio de Sdo Paulo. mediante regime especial
Servigos com cobranga facultativa de ingresso
Exibicado de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows,
08230 12.16 concertos, desfiles, 6peras, competicdes esportivas, de destreza PJ 5% Preco do ingresso Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
intelectual ou congéneres.
08311 12.09 Bilhar por tempo (snooker), bilhar por ficha e pebolim. PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
08320 12.09 Boliche. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
Divertimento eletronico, inclusive vitrola automatica, cabines prive,
08338 12.09 computadores, videogames, videoké e demais equipamentos PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
acionados por fichas, cartdes, ou quaisquer outros dispositivos.
Divertimento eletronico, inclusive vitrola automatica, cabines prive,
computadores, videogames, videoké e demais equipamentos
08354 12.09 acionados por fichas, cartdes, ou quaisquer outros dispositivos, PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
servigos prestados em estabelecimentos instalados em shopping
centers e parques de diversdes.
08362 12.09 Maquma' Eletronlcame.nte'Prpqramave[og outra maquina de PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
entretenimento, com distribuigdo de prémios.
Maquina Eletronicamente Programavel ou outra maquina de
08370 12.09 entretenimento, com distribui¢cdo de prémios, instalada em PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
estabelecimentos do tipo bingo.
08397 12.09 Carteac.jo, d°”."”°' vispora, e outros tipos de diversdes com cobranga PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
facultativa de ingresso.
08400 12.12 Execucdo de musica, individualmente ou por conjunto. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
08419 1214  |Fomecimento de misica para ambientes fechados ou ndo, mediante PJ 5% Preco do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
transmissao por qualquer processo.
08478 19.01 \ o Pd 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e Nota 33
telebingos-e-assemelhades:
08486 19.01 loteria, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, PJ 5% Prego do Servigo Mensal Bia-10-do-més-seguinte-ao-de-incidéneia NFS-e Nota 33
08479 19.01 Distribuigao e venda de cartelas, sorteios ou prémios em bingos, PJ 2% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e Nota 32
telebingos e assemelhados.
08480 19.01  |Distribuigdo e venda de cartelas, sorteios ou prémios em bingos, PF 2% Preco do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO| Notas 6 32
telebingos e assemelhados (profissional autbnomo).
08482 19.01 Servigos de apostas online. PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e Nota 32
08483 19.01 Servigos de apostas online (profissional autbnomo). PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO Notas 6 e 32
Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de
8487 19.01 loteria, cartes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e Nota 32
inclusive os decorrentes de titulos de capitalizacdo e congéneres.
Servigos de distribuigdo e venda de bilhetes e demais produtos de
08488 19.01 !oterla_, EEIleCE, [PUICOEN cupf)ns e apost_as,_ sorEelos, pren)los, PF 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO Notas 6 e 32
inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagdo e congéneres
(profissional autbnomo).
GRUPO 18. HIGIENE E APRESENTAGAO PESSOAL




ANEXO 1

TABELA DE CODIGOS DE SERVICO, CALCULO, LIVRO, DECLARACAO E DOCUMENTOS FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA - ISS
Codigo de | Item da Lei Periodo de Documentos Observagao /
g. DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo « Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servico 13.701/03 Apuracao R
1) referéncia
08494 6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e 2
08516 6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres. PJ 5% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
08532 6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
08567 6.05 Centros de emagrecimento, "spa" e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
08575 %%13;_ %‘%%; E:::::gs‘:)gf;ri?i’s'z?ogglfﬁ%zg'rfée”e’ e Apresentagdo Pessoal, PF 5% Prego do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
8658 6.06 Aplicagdo de tatuagens, piercings e congéneres PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia NFS-e 23
8659 6.06 | \Plicacdo de tatuagens, piercings e congéneres (profissional PF 5% Preo do Servico Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia | FACULTATIVO
autbnomo) 6e23
GRUPO 19. DIVERSOS
. . . Documentos Observagao /
Codlg.o de| ltemdaLei DESCRIGAO Natureza | Aliquota Base de Calculo Perlodo~de Data de Vencimento Fiscais (NOTA Nota de
Servigo 13.701/03 Apuragao L .
1) referéncia
08648 5.08 Sounaég:é:;e:a:;g;it:c’:?:?iﬁ;:mo’ embelezamento, alojamento e PJ 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
08656 5.08 Guardador, tratador, amestrador, embelezador, alojador e congéneres, | o 2% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
relativos a animais (profissional autbnomo). 6
08664 34.01 Detetive particular (profissional auténomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
08672 34.01 Servigos de investigacdes particulares, detetives e congéneres. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
08770 37.01 Artista circense e musico, ndo estabelecido (profissional autbnomo). PF 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6
08842 37.01 Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
08850 37.01 Artistas, atletas, modelos e manequins (profissional autbnomo). PF 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO 6




ANEXO 1

TABELA DE CODIGOS DE SERVICO, CALCULO, LIVRO, DECLARACAO E DOCUMENTOS FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA - ISS
08885 39.01 Servios de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for fornecido PJ 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
pelo tomador do servigo).
08893 40.01 Servigos relativos a obras de arte sob encomenda. PJ 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia NFS-e
ogggg | 34015 39.01; |Prestagdo de servio ndo referenciado em outro cédigo do grupo PF 5% Prego do Servigo Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia | FACULTATIVO
40.01 Diversos, prestado por profissional auténomo.
NOTA 1:

a) os prestadores de servigos obrigados a emissdo de NFS-e deverao utilizar os modelos na conformidade do que disp6e o Regulamento do ISS;

NOTA 2:
Codigo de servigo com possibilidade de enquadramento em regime especial, concedido a toda categoria conforme solicitacao do respectivo sindicato ou entidade de classe.

NOTA 3:
O valor da alimentagéo e gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito ao ISS.

NOTA 4:
Para os servigos descritos no codigo 03878, devera ser emitida uma NFS-e por dia, com a totalizagdo dos servigos.

NOTA 5 (Vide Nota 31):
A iedad tituid £ Y § 1o o i 15 da Lein®
a) As sociedades constituidas na forma do § 1° do artigo 15 da Lei n° 13.701, de 2003, devem recolher o Imposto na conformidade do Regulamento do ISS, observando-se

a obrigatoriedade de emissao do documento fiscal previsto na nota 1 do presente Anexo desde 07 de agosto de 2017, data de entrada em vigor da Instrugdo Normativa SF
SUREM n° 07, de 08 de maio de 2017.

b) A partir de 25/02/2022, o imposto deve ser calculado mediante a aplicagdo da aliquota determinada no art.16 da Lei n° 13.701, de 2003, sobre as importancias
estabelecidas no § 12° do art. 15, conforme o nimero de profissionais e observado o § 13 da art. 15 da referida lei.”

NOTA 6:

a) A partir de 01/01/2009, os profissionais liberais e autdbnomos, que tenham inscricdo como pessoa fisica no CCM ficam isentos do pagamento do ISS.

b) As PF, prestadoras de servigos ndo estabelecidas no Municipio de Sdo Paulo, quando prestarem, neste Municipio, os servigos relacionados nos incisos | a XX do artigo 3° da Lei n° 13.701/03 para pessoas
fisicas ou para pessoas juridicas nao estabelecidas neste Municipio ou que nao sejam responsaveis pela retengdao do Imposto na fonte, deverao recolher o ISS a este Municipio, utilizando os cédigos de servigos
deste Anexo.

NOTAT7:
As institui¢coes financeiras e demais entidades obrigadas pelo Banco Central do Brasil a adogao do Plano Contabil das Instituicées Financeiras do Sistema Financeiro Nacional - COSIF ficam obrigadas a

apresentar Declaragao de Instituicées Financeiras — DIF na forma, prazo e demais condigdes estabelecidos pela Secretaria Municipal de Finangas.

NOTA 8:

A partir de 01/01/2010, ficam isentos do ISS os servigos relacionados a espetaculos teatrais, de danga, balés, 6peras, concertos de musica erudita e recitais de musica, shows de artistas brasileiros, espetaculos
circenses nacionais, bailes, desfiles, inclusive de trios elétricos, de blocos carnavalescos ou folcléricos, e exibicdo cinematografica realizada por cinemas que funcionem em iméveis cujo acesso direto seja por
logradouro publico ou em espagos semipublicos de circulagdao em galerias, constantes dos subitens 12.01, 12.02, 12.03, 12.07 e 12.15 da lista do “caput” do artigo 1° da Lei n® 13.701/03, observadas as condigoes
estabelecidas pela Lei n° 15.134, de 19/03/2010.

NOTA 9:
Campo "Descricao" alterado pela Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 13, de 26 de setembro de 2011.

NOTA 10:
Codigo de servigo instituido pela Instrugao Normativa SF/'SUREM n° 18, de 16 de dezembro de 2011.

NOTA 11:
Campo "Documentos Fiscais" alterado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 06, de 28 de maio de 2012.

NOTA 12:
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Codigo de servigo instituido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 05, de 02 de julho de 2013, a qual extinguiu os cédigos de servigo 04138 e 05541 a partir de 01/08/2013.

NOTA 13:
Campo “ltem da Lei 13.701/03” alterado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 09, de 20 de setembro de 2013.

NOTA 14:
Codigo de servigo instituido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 09, de 20 de setembro de 2013.

NOTA 15:
Campo “Natureza” alterado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 10, de 22 de novembro de 2013, com efeitos a partir de 9 de julho de 2011.

NOTA 16:
Codigo de servigo instituido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 10, de 22 de novembro de 2013.

NOTA 17:
Codigo de servigo instituido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 01, de 16 de janeiro de 2014.

NOTA 18:
Campos “Item da Lei 13.701/03” e "Descrigao" alterados pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 02, de 16 de janeiro de 2014.

NOTA 19:
Codigos de servigo instituidos pela Instrugao Normativa SF/'SUREM n° 02, de 16 de janeiro de 2014.

NOTA 20:
Campo "Descrigédo" alterado pela Instrugdo Normativa SF/'SUREM n° 15, de 18 de novembro de 2015.

NOTA 21:
Cadigo de servico instituido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 15, de 18 de novembro de 2015.

NOTA 22:
Campo "Aliquota” alterado pela Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 15, de 18 de novembro de 2015.

NOTA 23:
Cadigo de servico instituido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017, com vigéncia a partir de 13/02/18.

NOTA 24:
Cadigo de servico instituido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017, com vigéncia a partir de 15/11/17.

NOTA 25:
Campo "Descrigao” alterado pela Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017.

NOTA 26:
Campo "item da Lei 13.701/03" alterado pela Instrucdo Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017, com vigéncia a partir de 13/02/18.

NOTA 27:
Cadigo de servigo encerrado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017 - a partir de 13/02/18.

NOTA 28:
Cadigo de servigo encerrado pela Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017 - a partir de 15/11/17.

NOTA 29:
Cadigo de servigo instituido / alterado pela Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 19, de 22 de dezembro de 2021, com vigéncia a partir de 01/01/2022.

NOTA 30:
Cadigo de servigo encerrado pela Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 19, de 22 de dezembro de 2021, a partir de 01/01/2022.
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NOTA 31:
Codigo de servigo instituido / alterado / encerrado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 03, de 18 de fevereiro de 2022

NOTA 32:
Codigo de servigo alterado / acrescido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 03, de 30 de janeiro de 2023, com vigéncia a partir de 01/02/2023.

NOTA 33:
Codigo de servigo encerrado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 03, de 30 de janeiro de 2023, com efeitos a partir de 01/02/2023.
Codigo de servigo e descrigao alterados pela Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 06, de 06 de margo de 2023, com efeitos a partir de 1°/02/2023.

Codigo de servigo e/ou descrigao alterado / acrescido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 06, de 27 de margo de 2024, produzindo efeitos a partir de 01/04/2024.

Codigo de servigo encerrado, em 31 de margo de 2024, pela Instrugdao Normativa SF/SUREM n° 06, de 27 de margo de 2024.



